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Porto Alegre , 15 de Janeiro de 1936. 

Exmo . Snr . Presidente do 
Conselho Nacional do Trabalho , 

RIO DE JANEIRO 

, 
De conformidade com o que preceitua o artigo 

53 do decreto nQ 20. 465 , de lQ de Outubro de 1931, esta empresa , 

afim de apurar falta grave imputada ao seu empregado Modesto Fon-

tan , instaurou na f;rma e nos termos das instruções em vigor , o 

inquerito administrativo constante do prooesso aqui inoluso , que 
, 
e enviado a sse Egregio Conselho para que ele o aprecie e jul • 

Atenciosas sauda9Ões 
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COMPANHIA TELEPHONI~ RIO GRANDENSE 

Porto Alegre 

INQUERI'ID ADMINISTRATIVO 

Comi . são Apuradora: 

Presidente Edmundo Gomes 

Vice - Presidente Walter Alma 

Secretario Pedro Constantino Leivas 

acusado : MODESTO FONTANA 

A:UTUAÇ.Is:O 

Aos oito dias do ~s de Novembro do ano de 

mil nov~centos e trinta e cinco autuo a porteria , a ata 

e as demais peqas do inquerito administrativo promovido 

contra o Snr . MODESTO FONTANA e que adiante se veem. Eu, 

Pedro Constantino Leivas , secretario do inquerito , o dati-

lografei e assino . 

Porto Alegre , 8 de 1935 . 

~Az:A4/I~.A.rr-.Lf.d~'.&V"" 



COMPA.lOOA TELEPHONICA RIO GRANDENSE 

PORTAR I 

MODESTO FONTANA exercia as funçÕes de guarda-fios na fi -

lial que esta Companhia mantem em Pinheiro Machado . 

Em virtude de ato que , por pessÔas extranhas ~ Companhia, 

lhe foi atribuido , abandonou ele o serviQo da Companhia , em 23 de Setem-

bro passado , retirando- se para Bag~ . 

E para que se apure si, oom semelhante procedimento , in-

correu Modesto Fontana nas faltas graves a que se referem as letras o) e 

f) do art . 54 do deo . 20 . 465 , de lQ de Outubro de 1931 a letras o) e g) 

do art . 5 da lei nQ 62 , de 5 de Junho de 1935 , instaura- se inquerito ad

ministrativo , na f~rma e nos termos das Instruções aprovadas pelo Conae-

lho Nacional do Trabalho , em sessão de 25 de Maio de 1933 e baixadas e.m 

5 de Junho daquele mesmo ano . 

Afim da procederem ao dito inquerito , a Companhia Telepho-

nioa Rio Grandense , por seus diretores infrasoritos , nomeia os Snrs . Ed

mundo Gomes , Walter lms e Pedro Constantino Leivas , que, em comissão a-

puradora , funcionarão , respetivamente , como presidente, vice-presidente 

e secretario . 

Arrola- se como testemunhas os Snrs . Ernesto Lucas , Dante 

Baoohiere , Francisco Duarte Ribeiro, Heitor Germano e Armando Look Pinto . 



ATA 

Ata da instalação dos trabalhos da Comissão 

Apuradora nomeada pela Diretoria da Companhia TelepDo-

nica Rio Grandense, em portaria de seis de novembro de 

mil novecentos e trinta e cinco, para proceder a inque-

rito administrativo sobre falta atribuida ao empregado 

Snr. Modesto Fontana, de Pinheiro Machado. 

Aos dezoito dias do mês de Novembro de mil no-

veeentoa e . trinta e cinco,nesta cidade de Porto Alegre, 

Estado do Rio Grande do Sul, no predio numero duzentos e 

quarenta e sete,sito á Rua Marechal Floriano, na s~de da 

Caixa de Aposentadorias e Pens5es dos Empregados da Com

panhia Telephonica Rio Grandense, reunidos ás 14 l/2 ho

ras, os Snrs . Edmundo Gomes, Presidente, Walter Alms,Vice

Presidente e Pedro Constantino Leivas,Secretario,da Comis

são apuradora precitada, por eles foi designado o dia cin

co de Dezembro de mil novecentos e trinta e cinco, ás nove 

horas,para no local acima aludido,ser ouvido o snr . Modesto 

Fontana,por si ou assistido na forma do artigo segundo das 

instruç5es vigentes, e serem inquiridas as testemunhas arro-

ladas,Snrs . Ernesto Lucas, Dante Bacchiere, Francisco Duarte 

Ribeiro,Heitor Germano e Armando L.Pinto,tudo e procedido 

das intimaç5es necessarias . 

1935 

residente 

Vice-Presidente 

Secretario 

I v 



NDADO DE INTIMAO O 

Pelo presente mandado, por mim assignado, na qualidade de 

Presidente da Commissão de Inquerito incumbida de apurar a fal 

ta imputada ao empregado Snr . MODESTO FONTANA , determino que o 

Snr . Heitor Germano proceda á intimação das testemunhas Snrs .Er-

nesto Lucas, Dante Bacchiere , Francisco Duarte Ribeiro , Heitor 

Germano e Armando Lock Pinto , afim de deporem, por carta teste-

munhal , como testemunhas arroladas no proces3o administrativo 
, 

que e promovido contra o dito empregado por se lhe imputar 

falta , considerada grave , de abandono do serviço , no subs centro 

de Pinheiro achado . 



j 

certifico que , em cumprimento ao mandado retro,intimei. 
nesta Vila os Snrs , Ernesto Lucae,Dnnte Bacchiere. rancis
co Duarte Ribeiro,Armnndo Lock Pinto e Heitor Germano os 
quaea ficaram bem ecientas de todo o conteudo do dito man
dado , tendo os meemos ~ apoeto os eaus eoientea . 

Pinheiro Machado 28 de Novembro de 1935 

~ 

' 
.[ 



DE INTHlA.\)XO ~~ 
P lo pr sente mandado , por mim assignado , na qualid~d~ 3 -

idente da Comias o de InquoriLo incumbida de apur r a fY1ta inp~tada ~o empreg 
nr . MOD~~TU FOliTAl~ , determino qu o nr . Heitor Germano , ~epresent nte , na c dad , . 

de Bage , da Ca~xa de A sentadorias e Pons~os dos Empreg dos d~ Compenhi Tal~ ~o1~~a 

Rio Grandense , proceda á iutimaçrlo , nliquella cidade, do MOD~!:!"O FtJ U'Jl , para ue as
te compo.reç , se~;. u da.de de Po1't.:.o leg:co, na séde d dioba Caixa de A sentudor l:iS 

tl ;.ens"es dos Empr gados da Comp nhi Telephonica Rio Gra udens , á rua Mare ~"b al lo -
riano nil . 247, no dia 5 (oi co) de zernbro do am10 de 1935 , ás 9 (nove) hor.s , si 
lhe aprouver acompanhado de seu advog do, ou assistido pelo advogado , ou o repres n -
tanto do sindin to a qu pertencer , afim de , sob pena de revelia , ser ouvido sais-, 
tir a inquiriçrto das testemunhas nrs . Ernesto Lucas I D nte Baochiere I Francisco w-
art ~ibeir , Reitor Germ liD e rmando Lock Pinto , arrol das no processo adro nistra-
tivo e lhe é prom "Vi o por se lhe atribuir a f lta de bandono do serviço n filial 
de Pinheiro Machado , segundo portaria do theor s guinte ~ 

C ~ J: Nlil TELEPHONTCA 

PORTARIA 

MuDEuTu F\.IN'l' .NA exercia e.s funç~es de guurd -fios na filial de 
Pinheiro Machado mantida por est Co panhia . 

Em virtude de ao o quo 1 

fci atribuido , abando ou alle o serviço da Com , 
bro passado, retirando - ao para Bage . 

~ 

por pessoas oxtranhas a Companhia, 1 e 
nhia, em 23 (vinte e trais) do tem-

E para ue se apuro si , m amolhante nrocedimento, · nc :.:reu 
Modesto Fontarui nas faltas graves a que refer mas letras C) e D) do dec . 20.1 5, 
de l Q de 0\1tubro d 1931 letre.s C) e G) d lei mmero 62 , de 6 de Junho do 19~5 , 
inst ura -se inquerilo administr~üivo , na 1'urma e nos t. rmos das instruç"os aprovt~.das 
pelo C nselho Nüc'onal do Trabalho , 01:1 sessEto de 26 de {a io do 1933 e b1iiXúda em 5 d 
Junho daque lle mesmo ano • 

Afim de procederem ao dict o inquaril , a Companhia T phonioa 
Rio Grandense , por seus diroctores infrascri tos , no:~J~eia os nrs . Edmundo Gomes, 'al -

ar Alma e Pedro Const ntj Laivas, que , em comissr!o apuradora , funcionartto , raspect~ -

v mente , como presidente , vioe-presid nte e secret rio . 
Arrolaa-se como testen~nhas os Snrs. 'rnesto Lucas , Dante Bacch-

iera , Francisco Duarte Ribeiro , Heitor Germano Armando Look Pinto . 

Porto Alegre , 6 de Novembro de 1935 
ssign do: - M .c .Lofqpist 

•• Victor Coussir t de Araujo 
" Norberto ihl 

O aocus do deverá lançar , neste inst1'Umento , do qual se lh 
dará segunda via , o 11 sciante 11 datado e as ignado, e si nr!o o fizer por n t quet·or ou 
ntto saber escrever , deverás ser isso certificado pelo encarregado da dilig~:mcia , ;.:>n 
duas test uunhas . .t:/' 

_/ orto legro , $.! c4. 7CM/e~ ?t" do / f'i?.,r 

~~~a:.r~J~-L~ 
/hu:t-g ~~ ~~~ L ·~~u-pL;t. c;:...~---'P 
/úJ4-~~~ ~· ~ 
)tf~f~b~ r:JG 

fi~p 
Certifjco que em ctunpri nento -o mandato retro,intimei ,nesta cidade; ' s 
14 horas,na T:ua 13 de Maio NQ938 onde reside,o Gnr . Jíodesto Wontena ,o 
qual ficou bem sciente de todo o conteúdo do dito rnandato e do loc l,di' 
e hor em que dever ' comparecer,tendo aceito a segunda vi~ que lhe offe
reci do dito mandato e aposto o seu sciente na primeira via delle . 

Pinheir~hado 28 de Novembro de 1935 

~~ 



ATA 

Aos cinco dias do m6s de Dezembro de mil novecentos 

j"' 

~ 

e trinta e cinco,nesta cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 

Grande ~o Sul, no predio numero duzentos e quarenta e sete, 

sito ~ Rua Marechal Floriano, na s~de da Caixa de Aposentado

rias e Pensões dos Empregados da Companhia Telephonica Rio 

Grandense, rebnidos ~s 9 horas, os Snrs. Edmundo Gomes,Presi

dente, Walter Alms,Vice-Presidente e Pedro Constantino Leivas, 

Secretario,da Comissão Apuradora precitada, foi,pelo Secretario 

lido o telegramma cujo têor transcrevemos: 

Companhia Telephonica para Edmundo Gomes 

Porto Alegre 

Romo a4vogado Modesto Fontana intimado hoje assistir 

inqueriç«o processo administrativo requeiro vossencia mais cin

co dias de praso afim meus constituintes possa apresentar-se ahi 

em companhia,digo em essa Companhia motivo doença grave aguardo 

resposta imediata Saudações 

Assinado Doutor Cinoinato Brandlo 

A oomiss«o apuradora,tomando em consideração o pedido 

acima, resolveu conceder a prorogação solicitada e designou o 

dia onze de Dezembro de 1935. 

Porto Alegre, 5 de Dezembro de 1935 

Presidente 

Vice-Presidente 

ecreta.rio 
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E1crutinado por ........ - .....•.... - ...... . 

-PINH EIR O MAC~ADO-
Procedencia 

92-3-N.o - 43 -
Palavr .. D . . !H-l NOVEMBRo._ ) I HORAS 

a ta on lttn 'ir' l'lo a 

Texto: 

COMO ADVOGADO MODESTO FONTENA INTIMADO HOJE ASSISTI R INQU ER IÇÃO PROCESO 

ADMINISTRATIVO RE UEI 80 VOSSENC IA MAIS CINCO DIAS DE PRASO AFIM M US 

CONSTITUI TES POSSA APRESENTARSE AHI EM ESSA COMPANHIA MOTIVO DOENÇA 

GRAVE AGUARDO RESPOSTA IMMEDIATA SAUDAÇÕES 

- DOUTOR CINCINATO BRANDÃO -

lMPORT ANTE: A Companhia não se reaponsabilisa por motivo de serviço e, e•pecialm~nte, por erro, demora ou falta 
de entrelta do• de•pacho•. 

MOD. T ••• •• OLOaO 



AVISO DE SERVIÇO 
UM ' 1 .. 1 

' Em......... . ... de ......... tovombro··· ............ de 19.9 ..... .... . 

DOUTOR CINOifATO BRANDO 

Cfu'l?O. 

I n I osTA v:os o Honoc, .. ~I.I.WI.1. 

OROG Ç O UIRIÇ 

SOLICIT IDO 

O ·, S'l'O F.ONT . H 

v a TliO .. Z cor m~ICAR-vos QU , Aco 
. 

VOSSO D S JO F!CA I ARA ll . ( OUZ - ) tuí 

VISTO 

O DAT P ~SP·C~IVA INQUIRIÇ O PT 

GO a 
PRESID.!!iNTE 00 IS O INQ~ITO 

MOO. T aO!> 
200 lltlõea eo-ao- c-u 
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Inquiri ,~o d.o unr. Ernesto Lucas 'le ucord.o com ~~r~ 
ta de inquirição ex_ped.ida .De lo Snr. Edmundo Gomes , presidente da 
commissB'o do Inquerito nomeada pela Corn.:panhia Teleghonica Rio Gran 
dense para apurar a ~alta atribuida ao Snr . ~ODESTO FONTENA, quando 
no exercício da f'unção de guarda fio do su·b- .centro teleJ?honico de 
Pinheiro Machado. 
Primeira ! cLual o vosso nome , idade , residencia e estado c i vil? 
Res]?ondeu chamar- se Ernesto Lucas , com 3o anos de idade , casado, resi-

dente nesta Villa . 
Segunda : Prometeis dizer ver dade sobre o que souberdes? 
Res]?ondeu ,que prometia dizer a verdade sobre o que soubesse . 
Terceira : Sois amigo , inirnigo,parente ou ~ epenclente do accusado? 
Respondeu quenem ' e amigo nem inimigo , que é cunhado e que não depen 

c.le elo mesmo. 
Quar·ta : Ê ver'lade que Modesto Fontena exercia as ~unções de guar 

dafio da Companhi~ Tele:phonic Rio Grandense no sub- cen
tro (1e Pinheiro Uachado. 

Respondeu que é vetdade que !todesto Fonten exercia as funções de 
guarda fio ela Companhia Tele:phonica Rio Grand.ense em Pin· 
heiro Machado. 

Quinta: ·verdade que desde 23 (vinte e treis ) de Sete1bro :passa 
do o accusado abandonou o serviço da Companhia ,retiran
do- se para Bagé ~ 

ResJ.)oBdleu que é verdade que desde 23 (vinte e treis) de Setembro 
passado o accusado abandonou o serviço da Com:panhia ,reti 
rando- se ]?ara Bage . 

sexta: ~ veriade q_ue desde aquella epocha o accusado não mais .s 
se apresentou a serviço nem justificou o motivo :porque o 
tem assim procedido? 

Respondeu que é verdade que desde aq_uella epocha o accusado fi- o ma
is se apresentou se:trviço nem j ustif'icou o t110ti vo :porq_uE 
o tem assim procedido. 

'"'etirna: .L verdade que com a ausencia do accusad.o houve embaraços 
:para os serviços da Companhia? 

Respondeu que é verdade que com a ausencia do accusad.o houve emba
raços :para os serviços da Companhia . 

Oitava : Sabeis informar sobre actos que ,por pessoas extranhas á 
Com:panhia :foram atribuídas -o accusado , q_uando no exerci
cio de suas ~unções , no d.ia 23 de Setembro p. passado? 

Respondeu que sim ,podendo justific r . 
Nona : Tendes alguro outro esclareciraento a dar sobre o assurn:pto 
Respondeu que não • 

... .. 
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,/1 
Inquiri ão do snr, Heitor Germano de aoordo aom a ~arta 

de inquirição expedida pelo Snr . Edmundo Gomes.prosidente da Com-
missão do Inquerito nomeada pela Companhia Telephonica ~io Gran
denso para apurar a falta atribuida ao Snr. Modesto gontona,quan
do ho oxorcicio da função de Guarda Fio do sub-centro telefonioo 
do Pinheiro ~~chado. 
Primeira: ual o vosso norne,idade,residencia o estado civil? 
Resposta: Heitor Gerrnano , 42 nnnos,residente em Bagé,casndo. 
Segund : Prometeis dizer á verda~e sobre o que souberdes? 
Resposta: Prometo dizer á verdade sobre o quo eoub~r. 
Terceira: Sois amigo,inimigo,parente ou dependente do nccusado? 
Resposta: Não sou amigo,inimigo,parente nem dependo do accuendo. 
Quarta m verdade quo Modesto Fontana exercia na funç~es de gu

arda-fios da Companhia Telephonica Rio Grandonse no sub
centro do Pinheiro Machado? 

Resposta: ~ verdade que Modesto Fontana oxercia as funç~os de gu
arda-fio da Companhia Telephonica Rio Grandense no sub
centro do :Pinheiro Machado. 

Quinta :~ verdade que desde 23 (vinte e traia) do setembro passa
do o acousado abandonou o serviço da compnnhin,retiran
do-se para Bagé? 

Resposta: É verd ade que doado 23 (vinte e traia) de Setembro pas
sado o accusadc bandonou o serviço da compnnhi n , retiran 
do-se par Bagá. 

Sexta ~ verdade que desde aquella epooha o aoousndo não moia 
se apresentou serviço n m justificou o motivo porque 
o tem assim procedido? 

Resposta: ~ verdad,e que desde aquolla epocha o aocusado não maia 
se apreaentou a serviço nem justificou o motivo por ue 
o tem assim procedido. 

Setima : m verdade que com a aueencia do accusado houve embaraços 
para os serviços da companhia? 

Resposta:'! verdade que com a aueencia do accusado houve embaraços 
para. os serviços da Companhia. 

Oitava Sabois informar sobre aotoa que , por pessoas extranhae á 
Companhia foram atribuidns ao accusado,quando no exerci
cio do suas funçãs , no dia 23 de Setembro p . passado? 

Resposta: Sim dn proprin DA Ernaetinn B. Lucas o por ser do conhe
cimonto de todos nesta V1ln . 

Nonn Tendo alguns oútros esclarecimentos a dar sobre o as sum 
pto? 

Resposta: Não. 
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I n __ ,. riç~ o o.v 3nr. D .nte l3:jcchiere de acordo L om a 
carta de inquirição expedida :pelo Snr. Edmundo Gomes , :presid.ente 
da Oommissião do Inquerito nomeada pela Companhia Telephonica Ri 
Grandense :para apurar a falta atribuída ao. Snr. MODESTO FONTENA, 
quando no exercicj.o da f'unção de guaréla f'io do suo- centro tele-phc 
nico de Pinheiro Machado. 
Prifneira: Qual o vosso nome , idade ,residencia e estado vi vil? 
Respondeu chamar-se Dante Bacchiere,com 22 anos de idade , soltei-

ro e morar nesta Villa. 
uegunda: Prometeis dizer a verdªde sobre o que souberdes? 
Respondeu,que :prometia dizer a verdade sobre o que soubesse . 
Terceira: Sois ami9o,inimigo,parente ou dependente do acusado? 
Resnondeu que nem e amigo nem inimigo,que ' e cunhado e que não de-

:riende do mesmo. 
~uarta: E verdade ~ue Modesto Fontena exercia as funções de gu

arda fio da Companhia Telephonica Rio Grandense no suo
centro de ... inheiro Machado? 

Respondeu que é verdade que Modesto Fontena exercia as funções 
de guarda fio da Companhia Telephonica Rio Grandense 
em Pinheiro Machado. 

uinta: É verdade que desde 23 (vinte e treis) de Setembro :pas
sado o accusado abandonou o serviço da Companhia , reti
rando-se para Bagé? 

Respondeu que é verdade que desde 23 (vinte e treis) de uetembro 
:passado o accusado abandonou o serviço da Com:p nhia,re
tirando-se par Bagé . 

Sexta : É verdade que desde aquella e:pocha o accusado não mais 
se apresentou a serviço nem justificou o motivo :porque 
o tem assim :procedido? 

Respondeu que é verdade que desde aquell epocha o accusado não 
raais se apresentou a serviço nem justificou o motivo 
sorque o tem assim :procedid.o . 

Setima: ~ verdade que com a ausencia do accusad..o houve embara
ços ~ara os aerviços da Companhia? 

Respondeu que e verdade que com a ausencia do accusado houve em
baraços para os serviços da Companhia? 

Oitava: Sabeis informar sobre a c tos Que, .Jor :pessoas extranhas 
á Companhia f'oram atribuídas ao accusado,Quando no e
xercício de suas funções ,no dia 23 de SeterYJ.bro :p. passa
à.o? 

Respondeu g_ue sim, podendo justificar. 
Non .: Tendes algwn outro esclarecimento a dar sobre o asswn . ~ 

pto . 
Respondeu que não. 

cfl~ v/6~~~~ ~~cJ 
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Inquiriç3o do Snr.Fr ncisco Duarte Rioeiro e a
corrlo com cart de inquiriç:--o expedida :pelo 3nr. Bd.mundo Ganes 
pr sidente d, Cowmissão do Inquerito noweada pela Companhia Tele· 
phonicn Rio Grandense para apurar falte tribuida ao ~nr . MO
D~GTO FONT. 'NA, quand.o no exercício d funç:--o de Guarda fio do sub• 
centro tele phonico de Pinheiro J ctmdo . 
Pritoeira: ual o vosso nome, id de, residenci e estado c i vil? 
Respondeu chamar- se Francisco Duarte Ribeiro , com 26 nos de id -

ue , solteiro e residente nesta Vila • 
..,egund.a : Prometeis dizEr verdade so·bre o que souberd.es? 
J es )Ondeu que _pro.neti 
Tercein : uois arnigo , ini 1igo , p. rente ou dependente do c cus do? 
Respondeu que classe bem com o accusado e que não depende do mes-

mo 
-.iUarta : " verdade que Modesto l antena exerci as í\mções de gu• 

arda fio da Com:1anhia Tele..Qhonica io Grand.ense no sub· 
centro de Pinheiro Machado? 

Respondeu ue sim 
Luinta : · verdade que desde 23 (vinte e treis)de ..,etembro pas

sac.lo o accusado abandonou o serviço da. Corapanhia , reti
rando- se para Bage? 

Respondeu que ' é verdade que notou a ausencia do accusado , não sa
bendo porern , si por b ndono do serviço , ou em gozo de 
licença. 

S xta : É verdade que desde aquella epocl1a o accus do não mais 
se apresentou ao serviço nem justificou o motivo por
que assim tem procedido? 

Respondeu que realmente n~ o tem visto o accusado no exercício de 
suas funções e n- o sabe si justificou ou não seu modo 
de proceder. 

Setima : ' verdade que com a ausencia do accusado houve emb ra-
ças para os serviços da Cornpanhi ? 

Respondeu que n~o lhe const • 
Oitava : Gabeis informar sobre actos que , "'Jor ])essoas extr nhas 

á Colfi:panhia f'oram atribuídas .o accusado ,quundo no exe 
rcicio de suas funç ões , no dia 23 de Setembro :p. _p ss do 

Res~ondeu que n~o . 
Non Tendes algum outro esclareci 1ento a d.ar sobre o ssump1 

to? 
Res ond.eu que n:--o . 

r/L~w.fl<~--~ t t .ie ~t.., .L._/JJr 

---
v~~~ ~z;-Jt.·S 
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InquiriÇao do Snr Armando Lock Pinto de acordo com a 
carta de inquiriÇão ex~edida pelo Snr. Eruaundo Gomes ,presidente d 
Commissão do Inqueri to nomeada pela Com~anhi Tele:phonica 1 io Gran 
dense :para apurar a falta atribuicla ao unr. , DESTO FONTENA, quan
do no exercicio da função de Guarda Fio do sub-centro telephonico 
de Pinheiro Maehado. 
Primeira : ual o vosso nome,idade,residenci e estado civil? 
Res:pondeu ,que chamar- se Armando Lock Pinto,com 40 anos de id de, 

casado e morar nesta Villa. 
Segunda: Prometeis dizer a verdade sobre o que souberdes? 
Res:pondeu ,que ~rometia dizer a verdade sobre o que soubesse . 
Terceira: Sois runigo,inimigo , :parente ou dependente do accusado? 
Respondeu que nem era amigo nem inimigo do accusado e que nem de-

. endia do mesmo. 
Quarta : E verdade que ~odesto Fontena exercia as fUnções de gu

arda-fio da Companhia Tele:phonica Rio Grandense no sub
centro de Pinheiro Machado? 

Respondeu que é verdade que Modesto Font -n exerci as funções de 
guarda-fio d Companhia Telephonica Rio Crrand.ense era Pi 
heiro Hachado. 

(luinta : Ê verdade que desde 23 (vinte e treis) de Setembro :v ss 
do o accusado abandonou o serviço da Com:panhia,retirand 
se :para Bagé? 

Respondeu que é verdade que desde 23 (vinte e treis) de Setembro 
:passado o causado abandonou o se!rviço da Cow:panhia,reti 
rando- se ~ar~ ~agé 

Sexta: · · verdade que desde aquella e:pocha o accusado não nais 
se apresentou a serviço nern justificou o motivo porque 
o tem assim procedido? 

Respondeu que é verdade que desde aquell epocba o accusado nro m 
is se apresentou a serviço nem justificou o motivo por
que o tem assim procedido. 

Setima : E verdade que com a. ausencia do accusado houve embaraços 
:para os serviços da Companhia? 

Res.)ondeu que é verdade que com a · usencic do accus do houve emb -
r - :l'os p r a o serviço d~ Com .v nhi · • 

Oi t· v a : 3 bE.is i nform· r dO .L t. c tos ~.;L , _ 1. _ ""oas extranh s :' 
j o apanhia f oram ·ltri buidas u.o accus ..... do, quando no exerci e 
cio de suas f'unções,no dia 23 d.e .:.Jeternbro .J! • .:Jass·io? 

~es ryoni u n-o saber . 
.1. on·1: en'l es l r.: urn.a outro sclarecimento a d.ar sobre o assumto 
Res.Qona.eu que não. 

-:f'~ 
~~c41~~ 

.. . ~~j:V'"Vt 

nesta vila,á.s 
snr . Armando 
do do dito 

o. intimei . 
e reaide . o 

o o conteú-
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Aos nove dias do mês de Dezembro do ano de mil novecentos e trin-

ta e cinco , nesta cidade de Porto Alegre , Estado do Rio Grandedo Sul , 
, 

no predio numero duzentos e quarenta e sete ,à1to a Rua Marechal Flo-
, -riano , na sede da Caixa de Aposentadorias e Pensoes dos Empregados da 

Companhia Telephonica Rio Grandense, reunidos ás nove (9) horas os 

Snrs . Edmundo Gomes , presidente , Walter Alms , vice- presidente e Pedro 

Constantino Leivas , secretario , da comissão apuradora precitada , foi 

pelo secretario lida a seguinte peti~ão : 

Ilmo . Snr . Edmundo Gomes 
M. D. Presidente da Comissão de Inquerito 

Modesto Fontena, por seu procurador abaixo firmado , vem dizer 

a v.s. que , tendo obtido proroga~ão do praso determinado para a inqui

rição do seu constituinte , acontece que , achando-se ambos presentes 

nesta Capital , desejam desistir ~o resto do referido praso , por cujo 
, -motivo solicita de v.s. seja feita aquela in~iri~ao hoje , as 15 ho-

ras . 
Nester Termos 

E. Deferimento 

pp . Cincinato Brandão 

Tomando em considera~ão a peti~ão acima transcrita, a comissão 

apuradora resolveu efetuar a 

.... -





rf l 
~ TERMO DE QUALIFICAÇÃO 'Do ACUSADO 

Aos nove (9) dias do mês de pezembro do ano de 1935, na sé
de da Caixa de Aposentadori~s e Pensoes dos Empregados da Companhia 
Telephonica Rio Grandens2, as 15 (quinze) horas , presentes os infrs
crit9s , membros da comissao apuradora , no inqueritt> administrativo em 
que e acusado o Snr . MODESTO FONTENA gue compareceu acompanhado de 
seu advogado Snr . Dr . Cincinato Brandao que apresentou procura~ão 
assinada de proprio punho, passou- se a qualificar o acusado pela for
ma seguinte : 
Perguntado qual o seu nome respondeu · chamar-se Modesto Fontana . 
Perguntado qual a sua idade , respondeu ter 35 (trinta e cinco)anos . 
Perguntad9 qual a sua residencia atual , respondeu ser em Pinheiro 
Machado , a rua 13 de Maio nQ 938 . 
Perguntado qual o seu estado 2ivil , respondeu q'}e é casado . 
Perguntado qual a sua profissao , respondeu que e guarda- fios da Com
panhia T~lephonica Rio Grandense . 
Pergunta.do qual o seu tempo de serViQO na Companhia , respondeu que 
aproximadamente onze (11) anos , tendo se retirado da Companhia em 
1928 reintegrando na mesma em 1929 . , 
Perguntado , o que e que tem a alegar em virtude de ato que , por pessoas 
extranhaa a Companhia , lhe foi atribuido abandonando por isso o servi-, 
QO da Companhia em 23 de Setembro de 1935 e retirando- se para Bage , 
respondeu que retitou- se de Pinheiro Machado por uma calunia que le
vantaram contra sua pessôa, mas ·que antes de retirar- se , chamou, telegra
ficamente o gerente da zona, explicou- lhe que necessitava retirar- se 
de Pinheiro Machado por alguns , dia~,respondendo- lhe o gerente que fi 
zesse o que entendesse . Em bage , solicitou ao gerente da zona , 30 dias 
de licen~a ou transferencia para qual~uer parte , recebendo como respos
ta do gerente , que havia se dirigido a Matriz nesse sentido . Que 20 
dias apÓs sua retirad~ para Bagé voltou á Pinheiro Machado , comunican
do , telegraficrumente , a Diretoria da Companhia Telephonica Rio Granden
se que estava resolvido a trabalhar no mesmo cargo e na mesma locali
dade . 

E como nada mais disse nem lhe foi perguntado , l~vrou- se o pre
sente termo,lido e achado conforme , fir.mado pela comissao de inqueri
to , pelo acusado e pelo seu advogado, _ _/_±- _ / ~ 

J ~';;!$.~---· ,.4 .7'7_.4-

~~ 

g~L~~~t?. 
~u~:zs:4~ 
\/~~--~ 
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RAt.OES de DE.l!'Et.A 

ue 

o d e e t o _,;;:::.....;:;......:;;.. .tr o n t e n a 

apreeeLtauae á lJouta Comissão a.o i querito adminie-

tra.tivo, eoo a ..tJrel.iia.encia a.o Exc.ljr. Ewuuna.o u-omee. 

Porto Alegre , ~o Qe lJ8Zel oro Qe 1935 



PELO AUUSAJJO 

ode e to .ti'Ontena 

As respostae do A., perante a ~.u. vomie aão, encarregada de apurar 

as re sponsa.oilida.des de .m.od.esto Jroritena, são clara e, decisiva. e e de 

completo acordo com os documentos , juntos á esta defesa.. 

~o ca o em I'Óco, não nouve , nem oo, em abeoluto, 11abano.ono do 

cargou, por parte ao acuea.ct.o. 

" Aoanct.ono do emprego 11 , ou 11 a.oana.ono do cargo", na sua t·e içã 

JUrid.ioa é a renuncia. criminosa , aquela que tra.z,comsigo meemo , a. 

ideia de quem, com deereepeito á qualquer uma instituição e aos seue 

-onet·es, desiete de continuar no desempermo de suas t·unçoee regul men 

taree, exponta.nea.mente, sem nennum aviso prévio, eem nennuma comuni

cação aos eeue superiores. xo ca o presente, porém, o que se dá é, 

JUstamente, o contrario. o aiastamento ao acusado, provi oriamente, 

xeito, o xoi, só eute, a.epoie a.a comu licação e pea.ict.o ao or.uerente 

d.a vompamlia .Lelet·onica, d.e .uagé, coni'orme, claramente, ee veriiica. 

d.a. inquirição ao acu ad.o. 

vitima a.e uma caJ.unia, expontanea e ma.J.evolamente, urct.id. por 

peeeô e desaieiçoact.as do acusado e extra.nhas á vompannia ___ Modesto 

§ontena, para evitar maiores di eaoor e, maxime num ambiente modee

to e a.cannaa.o, a.esa.e logo, expontanea.mente, comunicou, telegrat' ica -

meute, o que acontecia, ao or. uerente d.a. cidade d.e .uagé, aoJ.icitan

a.o a GUa. presença na ~iJ.a. ae inneiro a.cnaa.o, aiim cte inteirar-lne 

ae ~udo quanto se premea.itava • .. 
'l' nsportana.o-se a.e .oagé, para aquela vila, o ar. neitor uer-

r 

mano, ~.uerente da vompannia, naquela ~ona, receoeu o mesmo, imedia-

tamente, o peaido de Jlll.oa.eeto ..l!·ontena, para retirar-se por aJ.gune di• 

as ae .r-iruJ.eiro l! cnaa.o,, não só para evitar quaesquer atritos de or-

a.em pessoaJ., como, ainda, para que eJ.nor pua.eeee aqueJ.e uerente si 

a.icar a.oe .Látos que, a.eagraçact.a e 1te, envolvi a peeeôa a.o acueaa.o 

-E, assim, acodteceu. A a.ecJ.araçao IormaJ. ct.o or. uerente de .ua 

gé , oontid..a na vert ict.ão .uí.l 1, JUnto á esta, a.emonstra, insoi iema.vel 



mente, que o acu aao ja. is teve a intenção de at:>andonar o cargo,por 

isso que a sua ausencia cte rinileiro lachacto,eómente, se veril'icou <1e 

pois ao seu entenaimento com o referi<1o uerenie. A resposta cteste a 

acusa.cto, con!'orme se verii'ica ao primeiro quieito da aludida uerti -

ctão não Qt·erece nen.numa duvida a r .espei to. Inteirado do que se passa

va, connecend.o a.oe t·átos caluniosos, a.triouictos ao a.cusa<1o, o ret·e ... 

riao uerente não ee opoz ao que !ne era solicitado, ao contrario dei· 

xou p!enissima. lioera.ade para que J.III.Odest.o ~antena t·izesse o que me

~or entendesse, E, para o acusado, o que ele entendia que melnor cte 

via t·a.zer era, justamente, ar·astar-sa, por alguns aias d.a sua séde, 

at·im de evitar comentarios duvido os e, empre, :rerteie, principal

mente, uuma. lo calictade pequena. 

~e, entretanto, outra rosae a intenção cte .odesto ~ontena, ja

mais lne teria ocorrict o cnamamento ao ~erente áquela vila. s6mente 

este áto a.o acu aa.o , _ qual o ae ona r o aeu superior e comunicar

.Lne a. e o ccurrencias_a.emonetra, inelud.i ve.L tente, que JS. i J..b.e pas 

eou em mente a ideia de a oa.nctonar o seu cargo. 

Mas, ~~o é, sómente, ni ao que reside a inculpat:>ilidade do a

cusado. J.6a.ae as relaçÕes intimas de familia, existentes entre as 

peeeôas envolvia.as num lamenta.vel mal entend.ia.o, t·rut cte precipita-
f/IW - .c , 

~tao, all.ae uito comum, em casos ictenticos ~odeeto ~ontens., mesmo -
com sacrificio, para seus interesses,.Logo apoz ter chegado a ~gé , 

e por ocasião ao regresso a.o or. uerente á essa cidade alguns dias 

-ctepois, solicitou cto mesmo uerente que ot:>t1veese a sua remoçao para 

outra localia.ade, conforme, rracamente, dec.Lara o rererido u-erente, 

ao ~ seguna.o quisito da uertidão n~ l. , nem e quei~a alegar que 

o or. ·neit r u rman , uerente d.a vompannia na úOna cte ~agé, não ti 

nna ntriouiçÕes, para resolver o cas - , cto acusado. A ele e t o somen~ 

-ce a esse seu superior co pe"Cia a .w.odesto ~·ontena I·azer as euae pon 

-aeraçoes~ apresentar ~ seus pedidos, requerer o que melhor acnaee 

cte direito. para resalva das suas IUnçÕee, JUntQ á uompannia. 

im se não tosse, outro deveria ser prooediment do aludido uerea 

te, declarando, t·rancamente, não ser de suas atrit>uiçÕee aquilo que 

.Lne era ao~icita.do pelo a~usacto. 



u a í astament , portanto, do acusado, aa vila de rinheiro maohado,sÓ· 

mente, ee realieou depois do c nsentimento do seu superior. A ua 

permanencia, em D&gé, por alguns dias, ainda era uma decorrente da

quela permissão, o.acta pe.Lo re1·erido l.l'erente, o que melhor, ainda se 

rea.:rir , com o pedido o.e remoç-o, coru:·orme ateeta o meemo l.l'erente. 

-JG.utretanto • como uennuma e~J.uçao I o a se dao.a ao acusado, e, a in· 

da pe.Lo I'áto de desaparecerem os m.otiv e que o .Levavam a so.Licit r 
.... 

s ua remoça _ ode to .trontena regressou a rinneiro .w.ac.nado,comuni-

cando, te.Legrax· icamente., á .u • .u • .Liiretoria da t:ompa nnia .~.· e.tef'onica 

Hio ur a ndense, estar disposto continuar no o.esempenn de suas 

-I·unçoe , uaque.La propri .Li cal idade de .r inneiro .1<11! c.h.ado. cont·orme 

I·aci.Lmente será verii' icado no ar qui v da .nespe i tave.L J.)iretoria • 

üUlga o acu ao.o ser desnecessario qualquer outr argument , 

perante ese .t.lustrada "'omi ssão de i nquerit , para desfazer esse 

suposto aoandono do cargo, por parte o.e ~oo.esto ~ontena. principal• 

mente, porque, e a.1..guma irregularidade pudesse ser encontrada em 

-qua.Lquer desses í' to , a cu.Lpa. seria, sempre, na do acusado, a 

tto digno ur. ~ erente de ~agé,com quem ~odest »ontena sempre e 

entendeu, a.Liáe como era ao seu dever. ~. não eerAá, de fáto~ uma 

grave i~ Juetiça, a tr i nuir ao acu sudo e"ra I'a.Lta, qua.L a de anand

no do cargo, quano. e.Le procurou agir, aentro dal norma regu.La -

1 ern are , eutena.enuo-se, se npre, com seus superiores nieraflqui c s 

coruorme atestam o aocumeut e, em anex ? A I l ustrada Comi são ha 

de bem ara i r esse pout , co.Looa.ua. os fátoe nos seus devictoe 

termos regu.La nentaree. 

-~uer a !.Lustrada co i sao apurar 1e, em vero.ade, o f'asta • 

me uto a.o aou a.a a.a sua aéo.e ae traoa.Lho, trouxe a.Lgum preJuizo a 

serviço puo.Lic a.a.s J.ig çÕes te.Let'onioa.e. Este táto, porém, qua.n• 

a. o m.e amo I o e se ·~~ era.aa.e ir o 1 eó poa.eria recair no propr i o u-erente • 
... 

p0 rque, ~I a tado como I icou o aeusact aae eua I unçoes, ma1 

por conset time.uto expresa ao t:lr. u-erente, a este, exo.Lueivamente 1 

oaoeri toraa.r s proviaenciae , para evi t r quae-equer con equen-

aias no serviço o.a ~omparu1ia. ~ão proceo.em, portant , as aLega -



Q 

.... 
çoes, so~re esse pou~o ~e vista, por ias ~ 

que, em qua~quer hipoteze, 

.na.oa.esto .»'outena seria, sempre, alheio a essa r a.lta. E, estamos con

t·ia.ntes que a Ilustrada Oomisaã seria incapaz de acatar aquela er -

ronea interpretaçã , perigosa, eempre, para casos identicos. 

Dir-ee-à., porém, que as teste nunhas re!'erem o :r á to e que ao acusa• 

ao cumpre aestruir quaesquer a.tirma~ivaa ao <1epoente • .:oa.s cinco tes

temunhas, i ncluidas nesse nwnero o ~:;r. lierente ae .oagé, duas são abs -
.... 

J.utamente, suspeitas, porque sa.o os propr i os acusadores: Ernest Lu -

cas, mari~o ae D.Erneatina e Dante ~ocn1eri, irmão ~esta • .Na .l.lluma J.e 

ou reguJ.a1oonto conser te, em casos taes, o teatemurmo <1e taes pessôas 

E as razÕes aes aa proioição são tão simpLes e tão conneciaas que 

o aouaaao se a.ispens ae enumera-J.as. A ~outa comis são não poaeria <1e 

moao a.lgum estar aJ..neia. a essas prescriçÕes severas de to<1a. aa .leia. 

AS re.1. er encia.s a.os r;;rs. ~ma.na.o .Loth .1:-'into e ~·ra.ncisco Rioeiro 

pera.em qua.Lquer i portano1a que poaeriarn ter, em ra.oe aa. a.eclaração 

J.Ormal que juutamos, certia.ão u"' 2, e que pas samos a a.na.lisar. 

A üertid.ão n2 2, que vae em anexo á esta. aefesa, demonstra de uma 

1na.neira i naor' i sma.vel que 08 Iáto8 1 atriou.L os, desgraçada e leviana -

-mente, ao aousaa.o, uao podem , nem poa.eriam ae r orma. alguma, rnereoer 

a rnais .leve apreciação d.os I.luatraaoa .M.emoros a.a uomissão, no senti

ao <1e envolve-lo na mais .leve culpa, pas s ivel de qualquer penalidade 

regu.lamentar~ Fossem verdaa.eiros o :f'á.to8, .levia.uameute, tra.zics.os ao 

couheoimento a.a Gerencia a.e .oagé, ____yeJ.o proprio d.eoôro da sociecta

ae oaoimoiu.n~nse, os seus 11la.is raspei t aveis repreaer,tantes não aaria 
- - , ao a.ousaao a aecla.raça.o contida na re..t: erida certid.ao. E uma. exala-

ção da propria oonciencia de uma sooieaaae. E' uma aooieaaa.e intei 
... , 

ra que, a.e wna maueira expon't uea., pre ta o seu a.epoimento, nao ao 

em I a o r a.o a.ousaa.o, a.a sua no.ura e a.a sua atuação no me i o ao oial, em 

que vi·ve, como, a.ina.a, e muito mais, em oene.J:.ici e em .nonra á pro

pria e eai orçaaa compannia Telexonioa, porque, ejam quaes 1orem o8 

ti tu.Los de oenero.erenoia, reconnec1do8 em t·a-vor <1e um t u cionario,e

.les revertem, sempre, para. o acervo patrimonial d.a instituição a que 

pertence o meslrlo I uncionario. Tenha a. Ilustrada Comissão ettl vi8ta os 
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termos da declaração e as pessoas d.os aignata.rios, contidos na. cer 

tia.ão nQ 2 e, Iatalmente, a. justiça se ha de t·azer, nesse UJalfad.ado 

caso, em que se viu envolviao o I"uncionario oa.esto Foutena. Trinta 

e quatro oia.aaãos da ma i alta sociedade caoimbinhense, assinantes 

o.a companhia Telefouioa não só rendem as suas justas consio.eraçÕes 

á pessôa ao o.igno funoionario, como, ainda, vêm solicitar da Dignis 

-sima. Diretoria per:manencia d.o mesmo ,nas I unçoee que, na mais de 

dez anos desempenna. E, entre esses tointa e quatr declarantes es-

-tao os Srs • .Arma.na.o Loth Pinto, assinana.o pela. Iirma Pinto & cia e 

Francisco Duarte Ribeiro, a.epoentes arrolad.os no processo admi l is

tra.tivo. E, nem se levante a mais leve descoru:iança sobre as pea

sôas que suusorevem a declaração, em apreço. são o Sr. José Hatto 

Q& Silveira, Preteito eleito, na eleição p. pasead.a, toao o comer

cio, os Jj&noos locaes e os mais respeitaveis chet·es de ramilia da 

sociedade caoimbin.hense os que contirma.m a bÔa fama, a honestidade 

e o valor I"unoional a.o acusado. l\lennuma outra próva. potteria falar 

mais eloquentemeute, ao que essa. E a.e tal maneira, honrosa, sob 

qualquer ponto a.e vista, que, 1na1s a.o que o proprio acusaa.o, a.eve 

a Respeitave.l. uompar.Lhia Teleionioa orgulhar-se a.e contar, em seu 

quaa.ro, o nome ao acusado. 

Tivesse o encarregado ao inquerito ouviao todas essa pes-
... 

sôas e estau1os certos d.e que nao teriatnos, agora, a tarera de uma. 

aeresa , para a.est;ruir uma. acuaação iluuncLaaa e ilJUSta. 

Porque, r icamos nu.1.11 a.i.l.en:a terrivel:_ ou e verda.aeira a 
- , acusaçao que pesa, sobre oaesto .i!'ontena, e não veria a puo.tioo 

.... 
UlilO. aeo.Lara9ão a.e tou.a a eocieQaae caci uirwense, ou essa aousa.çao 

~ , -é im unaa.da e a Iluatraaa uosuissao o.ara o de" ia.o ·va.lor a dec.J.araça 

contida. na cerjTiQão uO 2. OU; então, cnegaria.moe ao aosurao de ver 

uma aooieaade respeitava!, co o a a.e oacimbinnaa, repreaen a.a por 

·crinta e quatro cidaaãos da u..ais elevada posição social e d.ignissi~ 

mos cneres a.e t ·ax iJ.i , pedir, alto e oo som, sem reouçoa, J.evada 

peJ.oe ita eo aa propria conciencia reua.er as nomenagens ao acusa

ao, desuentindo, assilil 1 qua.esquer aalunial, xeitaa á peseôa a.o re-

rereiao xuuoiona.rio. 



A a.outa comissão • pesanao cera a 
, 

provas ao presente inquerito,ha 

-ae orientar o eu veriaictum, pelos impu~sos aos da oral da in-

aet·ectivel 

JUSTIÇA 

.· 

o aou aao prote~ta, ae 
, , 

e Ja. por qua~quer outro meio ae prov ,e 

-ae reourso, apoz aeiini'tiv so~uçao e ~eutença.,co a sua intima. • 

lião no logar de suo. resiaencia, em J:>iuheiro C11B.d0 • 

/ 



.. 

IlrnO ur . Heitor Germano 

o abaixo firmado , precis ndo para instruir sua defesa , no proces

so administrativo a que responde , perante a Companhia Telefonica , 

solicita de v.s. se digne responder , junto a esta , o seguinte : 

lQ __ ~ , verdade que o peticion rio , no dia 18 de Setembro fini 

ndo , .or temer fosse , injustamente d.esfetead.o , pelos seus 

ncusadores gratuitos , comunicou á v.s. ter necessidade 

de retirar- se , ~or alfuns dias desta localidade ,? 

20 __ E ' verdade que , logo aooz essa retirad , apresentou- se 

na cidade de Bag~ , na Gerencia do Centro Telefonico ? 

.. 

Ao 1~ quisito respondo : Tendo o snr . Modesto Fontana me proour do 
no õis 16 de Set mbro finao.nlleg ndo ter neoessid do de r -
tirar-se por alguns dias da Vila de Pinheiro :M.a.oha.do . por te 
mor que fosse àesfeiteado pelos seus aooueadores.respondi-lh 
que fizesse o que melhor lhe oonvieee • 

Ao 2~ quisito respon~o : Na verdade o referido snr . Modesto Fontana 
alguns di e depois me proourou nesta oidado . pedindo-me para 
que conseguisse junto a Companhia a sua remossão para outra 

... -

looalidnde • 



i.x..a._ as..sinado.a, inant.e..s tel.e.:tones -nesta ocalid.ade 

----~~----------c=o=nhecend~ 
" 

consicleran-

do-o o filllcion·rio m is diligente ::le todos CJ..Uantos ag_ui t m 

desemoenhado identic s f'=!Jlç'ões , atendendo~ sem.:r;>re , com e maior 

solicitude e inteliLencia os tr:b lhos , afetos <o seu cargo ; 

solicitam ' Comu nhia Telefonic 

d..o ·fi SIUQ 

:Pinheiro ~ c Deze bro de 19135 

a perm,nencia 

até .ho ·e desempenhou. 





RELATORIO 

Modesto Fontana exercia as funcções de guarda-fios na filial da 
Cia. Telephonica Rio Grandense em Pinheiro Machado. 

Em virtude de acto que, por pessoas extranhas á Companhia, lhe · 
foi atribuido, abandonou elle o serv1qo, em 23 de Setembro passado, reti-
rando-se para Bagé _. . 

Para apurar si, com semelhante proced~ento, incorreu Modesto 
Fontana nas faltas· graves a que se referem as letras c) e f) do art. 54 
do dec.20.465,de 1~ de Outubro de 1931, e letras c) e g) da lei n°. 62,de 
5 de Junho de 1935, instaurou-se inquerito contra elle, processado com 
observancia· das disposições legaes e das instrucções do Conselho Nacional 
do Trabalho. 

Installados os trabalhos·da commissão, foi providenciado sobre 
a audienoia do accusado e inquirição das testemunhas arroladas. 

Citado o accusado, foi elle qualificado e ouvido, na· audiencia 
do dia 9 de Dezembro passado, com assistencia de seu advogado.ioram inqui
ridas sómente testemunhas de accusação. O accusado offereceu defesa,acom
panhada de documentos. 

Imputa-se ao accusado o abandono do serviço,sem causa justificada. 
Na ' sua defesa,alega o accusado que não houve, de sua parte,abando• 

no do cargo, no sentido da lei:- 1~) porque elle se afastou do serviqo; de
pois de dar sciencia disso ao seu superior,pela necessidade de afastar-se 
da localidade,afim de evitar incidente de . ordem pessoal, em consequencia, 
segundo pretende, de calumnia de que fÔra vitima; 2~ porque, alguns dias · 
depois, já em Bagé, solicitou do mesmo gerente remoção para outra locali• 
dâde; 3~) porque, afinal,regressando a Pinheiro Machado, communicou tele• 
graphicamente á Companhia estar disposto a continuar no exercicio do car
go, na propria localidade de Pinheiro Machado. 

Allega,tambem, · o aocusado a suspeição das testemunhas Ernesto 
Lucas e Dante Baochieri. 

PRELIMINARMENTE, é de notar~se que não ampara ao accusado a garan
ti~ de· estabilidade do art.53 dec.20.465,de 1~ Outubro 93l,modificado pelo 
dec.21.0Sl,de 24 Fevereiro 932,porque não conta elle lO annos de serviço 
prestados a Companhia. · 
Na verdade. ,o tempo de serviço do accusado é de 2 annos,3 mezes e 23 dias, I 
de 14 Janeiro 1924 a 30 Abril 1926: e de 6 annos,5 mezes e 16 dias,de 1~ de 
Abril ~929 a 23 de Setembro 1935~perfazendo o total de 8 annos,9 mezes e 
9 d.ias.Cumprindo notar,ainda,CJ.ue,até 25 Fevereiro 193l,trabalhou com o no- j 
me de Manoel Fernandes, que dera como sendo o verdadeiro. · , 

· Portanto,ao aoousado pÓde assistir,unicamente,a garantia do art.l~ 
da lei n~ 62,de 5 de Junho de 1935:"~ assegurado ao empregado -da industrié. 
ou do commercio,não existindo praso estipulado para a terminação do ' respe
ctivo contracto de trabalho, e quando fôr despedido sem justa causa,o direi
to de haver do empregador uma indemnisação paga na base do maior ordenado 
qu~ tenha percebido na mesma empresa~ 

~UANTO AO MERITO,provado,como foi,o abandono do serviço por parte 
do accusa o,nâo consegü!u elle justificar esse abandono. 

Os factos invocados pelo acousa.do ,não são de molde a constituir 
"causa justificada" do abandono. 

A justificação do abandono,fundada naquelles factos,está intima -
mente ligada á prova de ~er sido calumniosa a imputação que ao aoousado fi
zeram pessoas ~xtranhas a Companhia e essa prova, que competia ao accusado, 
não foi produzida. · - · 

A declaração apresentada pelo accusado, e subscripta por pessoas 
de destaque em P. Machado,não serve,neste passo,ao aocusado,porque os seus 
signatarios informam,apenas,SOBRE A CONDUCTA FUNOCIONAL do aoousado e Nlo· 
SOBRE os ACTOS A ELLE ATTRIBU!bos ou sobre os factos que teriam determinã-
do o abandono· do serviço. · · 

Julgam,assim provada a aoeusação do abandono do serviqo-por parte 
do accusado,sem causa juatifiéada,e,em consequencià,applicavel ao caso, a 
disposição do art.5~ letra g), da tada lei n~ 62,de 5 de Junho de 1935 

A COMMISSlO DE INQUERITO: 



Na qualidade de Presidente da Comiss6o de Inquerito nomea-

da pela Diretoria da Companhia Telephonica Ri o Grandense para apu

rar a falta grave atribuida ao empregado Snr . MODES'ro FONTANA , guar

da fios do sub- centro telephonico de . Pinheiro Machado, ouvidas as 

testemunhas de acusação , inquirido o acusado e de posse da defesa 

apresentada pelo procurador do réu Snr . Dr . Cincinato Brandão , pro

cessado tudo na forma da lei , determino que o Snr . Secretario do pre

sente inquerito faça a remessa do precesso á Diretoria da Companhia 

Telephonica Rio Gra.ndense . 

Porto 

Edmundo Jlom& 
Pres idente da. Comiss~õ de Inquerito 

Em cumprimento ao despacho retro remeto estes autos á 

Diretoria da Companhia Telephonioa Hio Grandense 



. " ~ 

-,~ 
COi·· PANIUA TELEPH.ONICA RIO GRAl'JDENSE ~ 

DBCLARA~ÃO ----... 

A Col'lpLtnhia Telephonica Kio Grandonse , por seu diret or abaixo f ir-
:\O.do, deohr:ro. que, nn. nu::. trioulo. de seus funciona rios consta o so~uinte, oqm refarenoia 
~o Snr. MODESTO FONTENA . 

. LOCAL: PI NHEIRO MACHADO 

!)ato. do 'P: stu.tio l~o.oiona~ Ntlturo.- categoria So sabe lê r 
nasoirnanto civil lidu.de lido. de ou profissão tt eaorav()r 

15-6 .. 1899 Casado Uruguaia Melo G. 1''ios .. 

A D M I S S Õ E S 14-1 .. 1924 1-4-1929 
~~ .X O ~T E R A Ç_ Õ .E S 30 .. 4-1926 23 .. 9-935 

R E M U N E R A Ç ~ 'e S . 

Ot\ t ru tmportnnoias Oataa Importo.noitt~ Ou. tas Irnportt.\noias 

14 .. 1-1924 ~~OOOp/d ~ 
1-8-1924 130 ~ ,000 

1-12-1925 140:IPOOO 
16-10-926 180 ·ooo ' 

1-4-929 300 000 
16-1-930 310~000 

L I C E N Ç A S 

~ ... tas 1'empo 
.. 

RGnLunorD.ço.o Motivos 

- - - -

F AL T A S 

A n o s - - - - - - - - - - . 
-

ND de dias - - - - - - - - - -
i n o s - - - - - - - - - -
U9 de uio.s - - - - - - - - - -

o a·s B R V A Ç Õ E S 

De 14-1-1924 
, 

ate . 2 5- 2-1931,consta com o nome de Manoel Fernandes . 

'· podido do i nteressado, ent reGa-se-lhe a presonto declara-... pr:tr u fins de direito. çao 

Porto i .. l ee;r e , 15 de J a n e 1 r o de 1936 

Companhia 
'l elcpfmHic.n Ido - JruJu./cn . ..,~· 

/ v- / 

/ ; . ( - . ...... . . ... -
Dortctur !11n.in.~:. ·, .: (...~ 

F 

"' 



.. 

Á viota da conclusão do relatorio da 

Comissão de lnquerito Administrativo oontra Modas-

to Fontnna , seja o processo enviado ao Egregio Con-

selho Nacional do Trabalho para que este aprecie e 

julgue o caso . 





• ·-;1 ., i 

. ~ · - · i , 

.A' oo~deração do Snr. Di1'ector Geral ~ ~ 1-c:~ 

d~: .. á~~~ ~d,v .. ·-··-··· / 

Rio deJane: .. r./0 c/' ~c<-;o. ... de193 6_ 

_ _ ~c//2 ~~do ~dt' 
Dtreoto1· da 1'! Secção 



V 1 STO-Ao Snr. 0 r. Procurador Gero!) 

v 

io d 



( 

lf 



I 

I 

'I I , 

'·1f!! 
I 

I 
I 

I 

Prpo. 928/36 

EA 

r. Dir otor da Comp nhi Tele honica Rio Grandenae 

.1:-'or·to .Alegre 

jio G 

Oom ref eno!a aos auto do proc ao em u 

e sa Companhi subm tt á preoi ão deate oon lho o 1 -

quer1to dm1n1att tiv in 

ve r ticad p lo 

na confor idA. 

pi•cvi nciaa no e tido 

1 

oer enc llli 

apur r f t 

rocur doria Ge 1, 

do a eot .J cret -

ria, de~tro do p zo de 20 dia ~um c rtificado comprob -

torio do ternpo de e rviço daquell mpr gado p atado ' 
I 

mpr a. 

Attencio as s ud ções 

atson 



' 

... 



COMPANHIA TELEPHONICA RIO GRANDENSE 
ENDEREÇO TELEGRAPHICO - "RIOFONE" 

RUA MA R E C H A L F" L O R I A NO N. 2 4 7 

PORTO ALEGRE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

BRASIL 

5 de Junho de 1936. 

\ ~ ~ ~5 ~ IlmQ Snr. 
Francisco de Paula atson, 
D.D.Director Interino, 
Conselho Nacional do Trabalho, 
Rio de Janeiro. 

AmgQ e Snra-

Proc.928/36 

tendendo ao pedido formulado em vosso oficio 1479 de 
, 

27 de Abril p.p., temos a honra de anexar a presente uma copia 

do certificado relativo ao tempo de serviço do Snr .Modesto Fon-

tana. 

em mais, somos com os protestos de nossa elevada es-

tima e distinta consideração vossos, 

Anexo 
/AJ/Ij 

Amos .Atos .Obros 
COMPANHIA TELEJ)5l)qCA R 

_//a{ :· 
~ M.C.LOFQUIS 

Director Admini 



.. 

C oMPANHIA TELEPHONICA Rto GRANDEN SE 
ENDEREÇO TELEGRAPHlCO. "R IOFON E" 

RUA MARECHAL FLORIANO N. 347 

PORTO ALEGRE 

ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL 

BRASIL 
COPIA 

DECL A RA Ç Ã') 

A r.l')m.panr.ia. T~lephor.i a Rio Gra.ndense , p0r s ou diret nr 
abo.ixl"\ firn.adC' , r'l.ecla.ra. que , na. mat ricula. <"1.'3 ::>"lus funci,.mo. ri('IS cnsta c s ~ 

guint r Cl"\m r eferen ia n 0 Sr . MODERTO FONTANA 

PINm:IRO MACHADO 

Idade . ,3.5 •• e..A.o.s .••••• , . ••••••••••••••••••• , • . . • • • • . • • . . . • • • • • • • • . • ••••••• 

Estad0 c i vil •• c.a.s,a_d,o ••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••• , •••••••••••••• 

Na. c i r nal i c<. ar'!. El Uru ua.ia 
I I I I I I I • I I I I I I I I I I I • I I I I I I I I I t. I t I I .. t t I I 1t I I I I I I t I • I I I I I I I I 

Na.turalido.dF' eAo.-JJ~.~'l\E\ · •••••••••••••••••••.•••.••••••• • •••• , •••••••••• 

Cat eg tl"')r ia '1U rr,fissã~ .. G.u.BJ'. -t.~o. ................ . ............. . ..... . 

Si sabe le r e '3sc r ev t!) r •• s.in\ .. • • , •.•••• . ••. . ..••••••••••• ; •••••• , •••••• ,. 

Je. ta rtu. a.d.mi n sÉ\,-:; •• ),4. .<\e •• J.a.I:\e.~t:o. • e •• 1.9,2.~ .•..•. . •••••••• • • • •••.•••••••••• 

Pnta. de ... "'X""n ,..,raçã. :""'! .-••• -•• -•• • •• -•• -•• -•• -...... -•• -•• -•• -•• -•• -: ..... -•• -•• -•• -•• -•• -~ .-•• -~. .-•• -•• 

Ordenarl.o, sal&rin C'IU di n.rie. ,3.l.Q QQQ • . ••..•.•• • ••••• , •• . •••••• • ••• , •••• , • 
r· 

Al.~e.r.a,Ç.qe,~s.:EA~X:B;<:\8; ... ~ qqq .-. ~/A-,B,B; . é . . . . . . . , . 1 ••••• • • • •• , •••••••••••• , , • 

1-8-1924-130$000 li 

1-12-925-140 000 li 

'· · • • · · · · ·. 'iS..'l'0-'926-·iào$000 ·-· ·po~c'hS:d~ ·. · ·' · · · · · · · · · · · · ·' · ·' · · · · · · · · · · , 
. • •.. . ...•.. a.te, .3Q-.4-~Q26 •••.•.••.••••• ~ ••.•••••• • ••••••••• ' •..•••••••••• 

. Re admi.ti 1-4-1929 - 300$000 - Bag~ 
..• • •.. . .... . ·1:6-1-930 ·- ·310 000 - ·P.fl: e>h o ..... • ••...••.•..•..••••••••• 

' • ' • • t • ' e " t I •• • •••• t • ••• t • • • ' t • ' I t • e I e • s I t t a .... ' ' s ' t ' ••• ' • ' • t ' •• •• • • , t • • I t 

A r"" riin"l ri.11 intere s sadc , ent r ga- se-lhe a :;:rns ent , r.e
lara~~n par a fins n"" ~i r~ itn . 

fnrtr Aleg re~ , 17 ri. rt A b r i 1 r'J.p U33 
Companhia · 

Telephonica Rio -Orondct: . .! 



... 
- INFOFMACAO -

• 

A companhia Telepponica Rio Grandense, accusando o 
recebimento do officio de fls. , desta Secretaria, transmitte 

uma copia do certificado do tempo de serviço de Modesto FOntana • 

• Satisfeita, assim, a diligencia requerida pela dou~ 

ta Procuradoria Geral, passo estes autos ao Sr. Director da Sec

ção, afim de serem os mesmos submettidos á consideração daquella 

autoridade. 

A' cnn,·idt•. fi-. ( I )r n·'l. ('for G~ral 

v ,df ~ ~ uu:/{; ~ cv ra;e~ éf2q/ná 

Rio ' · , · itf/; Jtm&r /~ '! :1 

- -··-· .. ff.eo-dt/tO cf~~~c@~ c CJdd' 
lJirector da 1~ Bccçdo 

g~ aw- ÇfiDa}ad ha ;r6 
M ~p 

~r 

Ge al, 

n 

19 ... ~ 



.. -



-

. 6 18/3 . 

Prece o 1~ 92 /36 . In rito dmin'str t·vo pr 

Dat da 1~ 

Do:. ta 8 

DA.t (1'1 2~ 

Traba. h ou 

I 

ad..llliSS o do 

-exoner NlO:-
~. 

vida p~Ja CI . TELEPHO IC~ RIO 
GRA~mETS~ contra Modesto Fontan • 

empree élo:- 1 /l/1924. 

30/ ./1,926. 

admissão:- 1/4/1929. 

té '23/ /1935. 

De 14/1/1924 a 30/4/1926 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 a. 3 • 6d 

De 1/4/1929 a 23/9/1935 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 a. 5 m.22d 

Tempo total s.~. o o. 8 a. 9 m. 8d 

Noto comt do, lma c ntradicç~o na c t'dio de tempo d serviço. 

P. ue const"~ mP~m ter àido o interess d d~m t ido e 30/~/?~ 

S 1 r 0 dO dP 40. OQ O~r~ 80 em 16/1~/19?6. p 

e 

c 

cmentado 

c r o. nc i 

... .. 

r 

o 

o. 

2 • R rmo d D 

O C'. ~r. T., "l. e e m pr C'! e c ar ç 

c f'l '"'. 

,., . -. 

/ !:!._. 



... .. 



SB/ 9 bro 

2-2345/ -928/ 6 

Sr. recto C1 • Te1ephon1ca Rio ndense 

- R. rech •l o ano, 247 - orto e - R . rande do Sul -

sub tt ao Conse ho acion do Tr l ho o 

tiVO inst a fal p ticada lo empre 

desto ontour , SOl C to-vos , tendo e Vis u· O requer1m nto do ··er-

viço Tecllnico 

ont 

e re do, q 

180 000 em 16 

de 19 • 

ment os sobre 
IV 

na certid o t po 

t r sido o smo 

s rv1ço do 

enta.do d 1 O 

nc1onado 

P r 

o t bro d 1926 e ter s do d ittido em 30 de :br11 

Attencl os as s u 
.. 
oes. 

Os a do res, Dlrector ral 



,/t & , ~~~a r teúM<t$ c#'~~ti f0 
I p~ ~ 

- ~(/(/},() '~&w.tdb. tS'eéte1 __ 



• 

l-64/37-928/36. 

... ... 

15 Janeiro 7 

sr. D1rl.ctor dn C') pnnh1n Tel .phon1c 1o Gr nd nse 

rcchal Floriano n~ 247 

N 

N·o tenuo · t pr.w nte d t s ·a o pnnh1 r s-

10n 1 o o off1c1o n~ 2. 345, de 9 de Noverbro do a.nno p. fln

do, d &t· Sec:rett r1 , e o ru 1 sollc t va c. cl reei lentos 

sobr , contr. pelo orv co T chntco r ctu r1 
... deste con lho n c r.tl,co de tempo d serviço do empr do 

odes to Fontour , que r 1!1 1 ter s1uo o me!:: no • u c r, t e o e 

1 O 000 p r 180 000 ( m [6 de Outubro de 1926 e t e r n1<io de

m1tt o e .1 :x.o de A rti de 19 6, so c1to-voé':' prov1dcnc1 s no 

ent ( o d s r m, dentro do pr zo <te 10 di. s, pr ~ tn os t· es 

scl 

( vlf L JO SO l S) ( 

D1rector Gerr l o S crct ria 



J u n t a d a 

Nesta data , junto á fls .11jt;( estes 

utos o documento protoco11ado sob o n° 16936/~6 . 

1o, 19 e Fevereiro de 1937 



Yb,1-l-51-· 

0Wv<V&~~ 
OJvWv . ~ 



COMPANHIA T ELEPHONICA RIO GRAN DENS E 
E NDEREÇO TELEGRAPHICO - ''RIOF'ONE" 

RUA MA R E C H A L F' L O R I A NO N . 2'2' 

PO RTO ALEGRE 

ES T A DO DO R IO GRANDE DO S UL 

BRASIL 

8 de Dezembro de 1936. 

Ilmla Snr. 
Dr.Osvaldo Soares, 
D.D.Director Geral da Secretaria do 
Conselho Naoional do Trabalho, 
Rio de Janeiro. 

AmQ e Snra-

Aous~os a posse de vosso oficio No.Z-2345/36 - 928/36 de 
9 de Novambro pp., solicitando esclarecimentos sobre a contradi9ão 
notada na certidão de tempo de servi9o de Modesto Fontoura contra 
quem esta emprêza instaurou inquerito administrativo para apuraqão 
de falta grave. 

Procedido um exame nos assentamentos do indiciado, verifi
oou-ae que ocorrera um equivoco na certidão aoima, pois Modesto 
Fontoura não era funcionario da Companhia em 16 de Outubro de 1926, 
data em que naquela certidão consta ter ele sido aumentado de ~s. 
140$000 para Rs.lB0$000. 

Anexando a esta uma nova certidão do tempo de 
mo nesta Companhia, devidamente oorregida, pedimos-vos 
junta-la ao respetivo processo, em substituiqão do que 
e que, em virtude do engano apontado, solicitamos seja 

... ' 

serviQO do mes
dignoil mandar , 
la se encontra 
oanoelada. 

Anexo 
VCA/A:MC . e f do na 1. • Secção 



... ... 

I~).. -
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DECLUAÇlO 
I 

A Companhia T 1 phonioa i o Grandcmao, por eu diretor abaixo firmado, 
declara que • na matricula de eeus tuncionario oont!J t a o seguint e, com reterenoia. ao 
Snr • MODESTO FONTENA 

15-6-1899 

atado 
civil 

Casado 

lfaoion .... 
lidade 

Uruguaia 

14-1-1924 

LOOALcPINHEIRO MACHADO 

, 
Melo G- Fios 

1- 4-1929 ADliiSSlSES 
EXOIEltAÇaEs 30-4- 1926 

ltE~UNEIAÇ~ES . \ 

Data e 

14-1- 1924 
1- 6- 1924 

1- 12- 1925 
1- 4-1929 
16-1-1930 
23- 9- 1936 

Dataa 

-

. 

·- · 

-

&nolaa 

6$000 pjd . 
130 000 
150 000 
300 000 
310$000 até 

ti 

tempo 

-

-

--t 
Data e. 

LICilfQAS 
... KotiTO emunera9ao I 

- -I 

--
FALTAS 

; 

se aabe ler 

Importm. oiaa 

. .. 

I 

• 

:s ~ . 

Ano • - - - - - - - - - ----
111 de diaa - - - - - - - - - -
Ano a - - - - -- - - - - .I -
Nll d as.. .• - - - J - - - - - - -·-

OBSE VAÇ~ES 

De 14-1·1924 at~ 25•2-1931 , consta com o nome de anoe1 Fernandes . 

A pedido do intereaaa.Jo, entrega-ae-lhe a pre ente dctolaraqão para fln cl• 
direito. 

Porto Alegre • 2 de Dezembro d 1936 



-

A companhia Telephonica Rio dran ense em ob ien

cia ao officio esta ecretaria, de 9 e Novemoro do anno p. fin

do, transmitte um outro certificado do tempo de serviço de Modes

to Fontoura, informando haver peocedido um exame nos assentamen

to do indiciado, o qual verificou um equivoco na ce.rtidão que 

anteriormente havia encaminhado a este Conselho . 

Evidentemente Uodesto Fontoura não era funcciona-

rio da Co~panhia em 16 de outubro de 1926, data que consta na 

certidão de fls . 44 . ter sido o mesmo augmentado . 

com estes esclarecimentos passo os autos ao sr . 

Director desta ecção , propondo sejam submettidos á considera-
... 

çao da douta Procuradoria Geral . 

Hio, 19 e Fevereiro 

.J'~~~...c-c.· c# 
of . adm . elas.~~~ 

\NI/\ \~. \. . ~'\ 
:z~·MilUW '~.-.r.J ~ tP./ 1tB -

VISTO-Ao Snr. (])r. Procura.1or Gtw(1lj 

1M twt!Mn do Exmo. Snr. !Pr sid8nte. 

~ 1 
·--··-······de 1 · .... 

~==~---··-···--Director da Secretaria 
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Remetta-se a 2-~camara 
in de Janeiro, )I de .. ~·-·· 193 1.:

./ 

............. 

~ ... 1'u~a.tnento 

:. ·:.1, , .. ~.ae_-?=é-
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PROCESSO N .. .o/t~ .. 

193 b 

ASSUNTO 

~ 4_ o_~D _ . ~ .......... ~~-~ ............... r~H. 

C . N . 1. 18 

............. (\~ ~ . ~~o\kb ~\(4A, 
~ ~k ~Lo ~,L 

DATA MIST~UI ÇAO 

......................................... .. ........... á/YAl 
DATA DA SESSAO 

....................................................................... ~~.d....... !t ... ' .. 3 :;, .... ,, 



MINISTERIO DO TRABALHO , 
INOUSTRIA E COMMERCIO 

1. l .ª ·•· Seoçào 

C. N. T .. 25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Pro c. 928/ 36 
ACCORDÂO 

Ag/SSBF. 

19 ... 37 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

consta inauerito administrativo instaurado pela companhia Tele

phonica Rio Grandense contra o funccionario Modesto Fontana: 

N 

CONSIDERANDO , preliminarmente , que o accusado nao con-
N 

ta 10 annos de serviço , nao lhe amparando , portanto, o art . 53 

do Dec . n~ 20 .465 , de 1931 ; 

CONSID DO, as sim , que á Empreza é facultado , sem 

audiencia deste conselho , dispensar o accusado , sem a preceden

cia do inquerito administrativo ; 

esolvem os membros da Segunda camara do conselho 
N 

Nacional do Trabalho nao conhecer do in uerito constante dos pre-

sentes autos . 

Rio de Janeiro , 22 de Abril de 1937 

Yn1~~~~ Presidente 

~Relator 

FUi presente :-1~#~A~ dj . do rocurador 
-r v• • J Geral 

Publicado no Diario Official em ~ 15' d..o -»to ~ elP ~ q ?l t 



/ou F. 5 .Junho 

l-890/37-'J2IJ/36. 

3r . 1rector co. pu hi · ele l onico. -.lo Grandense 

u· Floria o n~ 247 

1 to-vo , r~ o~ ~Vl o5 1'1n , copi 

ut .. eco · "'o proferi{ o pela s~gunua c ra 

deste o •el , e sescão de 22 de Abril Ultli o,noo UtO 

do oroc s n qu const·. 1n uer1 cl n1 tr t1vo 1nst u-

do o r es ~ co p nh cont o tunc 1m .. rio o to ron-

t • 

... 
t tenc1osns u ·çoes 

(J. • de ( t1ns c t1lho) 

1rector d "" ecç o, no p ,d nto do 

r1rector c r 1 



/
CC' i ..., . 5 Junhp 7 

1-8 1/~7- 2 /3 • 

~r . ' O sto ~ontan 

1 de lo n~ 938 

Levo o vosso conheclmen o que a c ra 

deste ... 
onsel o, em e ao de 2' e Abrll o corrente anno-

"" eco~, o publl · do no Dl rio o 1c1rl cte 25 de 10 Ul t1mo-

n"'o conheceu do 1nouer1to udr:l1n1strat1vo contr vós 1nst~u

rado pel co.,., hl elephonlcn ·lo C'r.ndense, tt n en o 

que o vosso te po e rv ço n 

r lor 10 armo • 

e. ~pr z , er 1n! -

... 
Atte c os s snud1çoe 

(J . B. e nrtl c -=· tllho) 

1rector d 
,.., 

~ cç o , no 1m l 1t to · o 

1rec tor r 



Porto Alegre, 30 de Janeiro de 1937 . 

Snr . Dr . Oswaldo Soares , 

M.D.Direotor Geral da Secretaria do Cons lho N oional db rabalho, 

Praça da Republica 24, 

Rio de Janeiro. 

Recebemos hoje vosso oficio nQ l-64/37 - 928/36 de 15 do corrente 

a proposito de esolareoimontos pedidos por esse egregio Conselho sobre 

Modesto Fontana , em oficio nQ 2-2345/36 - 928/36 . 

Os eclareoimentos ai solicitado , for fornecidos por esta 

Companhia em carta de 10 de Dezembro ulttmo, que prov velmente extr.aviou- se , 

e da qual aqui juntamos oÓpi devidamente auténtioada. 

Annexo. 
VCA/crmt 

. J , l 0 ti · I ~ J r 1 t ) (jj 

/ 

Attenoiosas saudaçÕes . 

• 



o o g 

v u.ppensado o x e...,ent 

nto , 1o1 c· 1nhado ~o G bine-

te uo v • Dlr~ctor Ge al , do 

~onsta o Protocollo 
,., 

esta ec · o, 

em 20 de Fevereiro ultimo . 

o Jr . 1re~tor e t 
,., 

ecçao , 

p ra os 

jWlt a. 

o 31 

o devidos 

20 

• c. Dir ctor 

termo o pr 

ir· , p· r · 

• 



• 
• •s 
I' . ... .• ... ... 

COPIA. 

• 
Acusamos o oficio NQ 2-2345/36 - 928/36 de 9 de 

cimentos sobr 
,.. 

empr za 

instaurou inquerito administrativo para apura9ão de falta grave. 

os do iridiciado, verificou-se 

equivoco na certidão acima , pois Mod ato Fonten não er 
• 

Companhia em 16 de OUtubro de 1926, dat em qu n quela 
• 

certidão consta ter ele sido aumentado de Rs . 40 00 para Rs . l80 O • 
• • N 

Anex ndo a est uma nova oertidao do tempo de serviço do esmo 

nesta Comp nhia , devidament corregid , pedimos-vo dign ia mandar junt -la 
,.. , 

ao respetivo processo , em substituiçao do que la se enoontr e que , em 

virtude do ngano apontado, solicib~os seja cano 1 da . 

Atenciosas saudações , 

co /Pob-N ...... r·---
M.c • LOFQUIS 

Direa-tor dmi 



MOD ESTO FONTENA 

14-1- 1924 
1- 8- 1924 

1- 12- 1925 
1- 4- 1929 
16- 1- 1930 
23- 9- 1936 

6$000 P/dia 
130$000 " Mês 
150$000 " " 
300$000 " 11 

310 000 Até 
11 

Uruguaya. 

14- 1- 1924 

30-4- 1926 

(COPIA) 

CHADO 

, 
Melo 

1-4-1929 ...... ~ .... 

v s 
De 14-1-1924 até 25- 2- 193l , consta com o nome de oel Fernandes . 

2 D e z e m b· r o . - 6 
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